
 

 

 

OFÍCIO Nº 07/2026  

 

 

Venho por meio deste, solicitar da Secretária Meio Ambiente quanto a 

possibilidade de poda de árvores na Rua Anibal Cipoli, nº 16 - Jardim Paraíso. 

As árvores em questão apresentam troncos podres excessivamente grandes 

e inclinados, estão todos com pragas vindo a enfraquecer seus galhos, 

comprometendo a visibilidade de sinalizações e/ou representando risco à 

segurança de pedestres e veículos que passam pela rua. Além disso, em dias de 

ventania, os galhos balançam intensamente, podendo causar quedas ou acidentes. 

 Diante disso, solicitamos a gentileza de enviar uma equipe técnica para 

realizar a avaliação e, se possível, a poda da referida árvore com a maior 

brevidade possível, evitando riscos à população local. 

 Agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais (fotos em anexo) 

 

Atenciosamente, 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 22 de Janeiro de 2026 

 

 

 

_____________________________________ 

Vereador Paulo Fillipe da Silva Almeida 

Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro 

 

 

Á 

Secretária do Meio Ambiente 
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